
), ;,ü iÍ() R"[-IIyí nS TAii{J/ÍLf- f) Ei

EI^A' CRIz4'I\IÇÉ' E

r tüTRCIiUÇÃo

Depo is cie uul atto de re f lexões
-sisteur?itLcas, ievattclo-se em conta a§
pratir:as trarlicionainetrtê rrtilizadas .nas
v ar ias rrni dade,s dâ, f ederação , e ã s no ralas
cons tantes do E-q ta Ltr te da

Cri.anÇa e" do Âdolescelttê, o grupo de
t rabaiho que aoa i r sou o sis teua e a
p o i í i i ca rle ât-eit,:i iurento â() adO les cettt e
arri.or dr: ato infracionai, chegou ã

a l gr.inias conc lusÕes .

iste textO Se refere AO "CoUIO faZef ''pAtA
que a po ií tiea e- o s is f-ena de- atendimento
poss an se d:-zer aplicando as nCIrnias
brasiiriras consoiidadas através d,;
reí; rrJc [statuto.

I . QLrAiiT0 AS D IRETRIZE§ :

i. l. A «iescentralízaçãa
administrativa:

po lítico-

ÜEF=I=S/\ DO.S Ü IR.EI:TOS
EiO ./q.'üüf-ESCEfüTE

3 -e Encr)rrtro.. Es t aciuai DCÀ

Edson Sêda

c. programas de prevenção e aüendinento
especiaiizada à criança e ao acioiescente
dependente de entrtrpecentes e drogas
afins ,

2 . lia es fera es tadua i i â es tiver
ins taLado o Conseiho [scaduai dos
Direi tos da Criança e do nclo iescente e

es te es tiver servindo coulo espaÇo
ins titrrcional pâra o díaiogo ent re
governo e so(:i.eclade (Cf ,2i)4 ,LLl na
forurulaçào da tloiítica esf-adual dos
clireiCos da criança e do a.dole*qcente e,
nessa política ( [CA, 88 ] o ( Conseiho já
tiver , {orw.lmente, expedido Reso luçáo
contendo as no rinas es tadua i s P at a o

crJm.p r iriento das ine.clidas sóci o- educatit'as
t i^.
( r.r,n, I LZI rÊ§pei tada a autonouia
Eunicipai (Cf , 18, iCÁ,, 86, I ) .

| .2. 0s aspectos adminis frativos da
descentrali zação:

À mesma po i ít tca es [aduai de atenrJimenlo
só tio derá se cons ide tat crraprrielo os
aspectr;s adminis ttativos d.a

descentrai tzação executiva das medirJas
sricic-rldtrcaf irras sê, na sua fcrmuLação '
ado t ar criterios pata o p ianej amento, íI
execuÇão e o contro le das açÕes exercidas
pe ias ins ti tuiçÕes e pe ios agente.s
.<^Á+1 

^*^J,rEüruLrrrra!'gis pcrr Êssa§ mgdidâS .

E § ê , ftes§a f,: rnitrl-ação , re§pe i tar a
distrihtriÇão coordenadora e executiva a

erre se refe-re a Cclrtstitr.rição Federai
(Ci., ?fi4, ii, inpedtr o par:aieiisruo cle

aÇÕes ê a pul-uerLzaçâo de recursos,
resguardandn rJeci soês, cri [érios, &oclos ,
meios e forr:ras de trahaihtl Eanto dr:
i'íurticíp itt , qLrarttcr cias orga nLzaçÕes uão-
governamentais, couio rlisp.oes o artigo 86
do Es tatuto .

E sê, rressa formuiação, o Conselho
Es taduai es tabe le cer as cr:ndi cÕes de
diá iogo cou os Conse ihos liunicipais
indiv irlua lmente corls ide rados ou com a
p iuraiidade dgs res , como os mesmos
j uigarem convenientê , rlas aÇÕes que devam
assumir carácer regional.

Â FRiVÂÇ,ir: {ifl tits[RDÂDE
COFíO T,ÍEDiDA SÚCIO.í$|íi:ATTVA PÁRÂ O INFRATOR

.-rs poiíticas
,ji.reitiis da
i:tid*rão se
Ccns ti tttiÇão
7 e 2ü4,i),
autor cle ato

es [acluais de ate-ndimenLo ao§
crianÇa e do adoiescente so

ccÍrs l C er ar clutrl) r inclo a
iederai (C.i'. ZZ7, paragrafo
no qrre t-ange ao adoiescente
inf r aciona I sê :

rle
d

eü
cle

L. idas praticas co[iLlianâs da poiítica de
seg,urâiiÇa píibl,ica (Cil, ii4 á9, e 5Q.);
de âssistêncLa soctaL (Cf'. 203ri); do
iliaisrério Púhiico e clo Focier Jrrrliciarto,
aclc.tareiu L1s princípios consti.tuci.cnais

t ,\ta /l 
^ -( Cf . ?27 , par. 3Q. , lV, V, YiI ) :

;i - rla garan tta rle p lena ê forma i
ctrnlrec imen [o da atr i il u i çã o de at o
j-nf raciorrai, igrrairlacle na reiação
p roces sua I rle fesa técnica por
prof,:-ssional habiiitado, se"gundo dispuser
a legisi.ação tutelar específica;

b . otrecl iênc ia A()s p r incíp ios
'b rev i darle , excep c iorra I idade e re"spe i to
condição pecuiiar de pessoa..,
deserlvolvimeÍlto, quarrclo da a1llicação
quairluer medida privativa tle iiberdade;
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E s€, uessa fururuiação, no âubiio de suajurisdição, obedecido o princípio do
diá logo coul a rns táncia rnuni ci pâ i , o
conse I lro [s tadua I es tabe lece r cr i teriospara que a medida prlvativa de Liberdadese integre sempre no conjunto das demais
nedidas previ§tas peio Estatuto (ECÍi, l0l,lLZ, 1291.

de s centra I i zação , como cli spõe
2üt+, I da Cons ti tuiçào Fedeiai e
EE do üs tatuto .

1.3. A
unidades:

descentralízação eru pequenas

0 Conseiho Estadual tambem expiicitará ocontro le ao nÍve i es tadua i , àrrmpri ndo oque dispõe o nesmo artigo ô8 do Estatuto eo artigo 204, i, 40 que se refere aosaspectos de coordenaÇão de progra*â e sua
execução.

0 conselho ríunicipal dos Direitos, orgãoencarregado de expedir o regis tro clo
Programa, desde que ele atenda aosrequisitos do Estatuto (especificamente noque se refere ao arLigo 94 ) , efet uara ocootrol,e l.ocai., ate uesmo pata a suspensão
ou a ca§saçâo do regis tro cle funciorrámentose desatendidas as exigências
es ta tutárias .

Ao cidadão couum ( ECÂ , zzü cabe afaculdade e a todo servidor púbiico, cabeo dever de courunicar ao i,Í.nrs térioPúhl'ico, ootícia de não oferecimento ou
o ferecimento i rreguiar de pro gr arrâ. dei'nteraaçào Pata os' efeitos d; artigo 208do Es tatuto .

Finalmente, tendo notÍcra deirreguiaridades no seu funcionamento, cabeao Cotse lho TuÊe iar , 4e ülinis tério púb 1 icoe ae juLz úa rnfân cLa e da iuventurie,fiscai ízat tais prograiuã.s.

1.6. A contenção e a seguraú,ça:

Estamos nos referindo a pro gr afia deprivaÇâo de Liberdade, o quai, pur
cte f inição , imp i ica eiü. contenção doadoiescente autor de aLo infracionãt e nuo
sis tema de segur ança efi caz.

0 Es tatuto es Êaheiece o p rincípio cle gue
todo ado les cert te a quetlr 1'o i a tri b uí cta uryauedida socio-educ atLva (ECÂ, LLZ; não deveser privado de liherdacie ( ECÂ, I zz,parágrafo 2q - ) se houver outra nedida
adeguada.

Âss iur senrio , os que foreu submetidos à
prLvação de liberdade só o seráo porque a
sua contençào e suhmissão a u& sistema de
segurança sâo condições " sine qua non,'para o cutrrprimento da medida socio_
educativa.

As gatarltias constitucionais e osrequisitos fixados pelo Estatuto são Qs
parâmetors dentro dos quais o infraêor
será "''contido" e srrhnretido a uu sistema
de seg,uranÇa.

A referida Política Es taduai sd poderá se
conside tat cuüprindo o Estatuto seexpiicar formaimente as clirecrizes parague o cuxlprimento da medida priva úvà deliberdade se faça eü pêquenas unicrades,
obedecidos os requisitos <1o artigo 94 do
Es tatuto .

L. t+. A
sistema:

artículaçãoeaiategraçãoeI[

Tanbém deve a Foiítica [stadual prever opadrão normativo através do quai será amedida privatíva cte iiberdacle integrada aosistema previsto nc artigo gü cto Estafuto.

Tai s is tema é integrado en dois âuib i cos . 0primeiro se refere à regrona Lização daspequenas unidacles de atentliuento,, visandoà unanutenção dos ado lescentes o rnaispróximo poss ível- de srras couunidactes e àadequaçâo da uiedida socio-erJucativa àscaracterís ticas Lla pr ática rJo atoinfracional ea cad.a regiâo.

0 seguado âurb i to é o d,a articuiaçâo da
med Lda socio-eciucativa cour as deurais
uedidas Pf et'i*q tas no ar tigo 80,; todas só,
podendo operar se regis trarlas no Conselho
i'iunicipal dos Direitos da criança e do
Âdo les cente do iiunicípio onde se
encontraren.

1 - 5 - 0 contro le externo d,a ativi d,ade

É funrJarnentai que os p ianej arJores , os
coordenadores e os executores das
atividades desenvolvidas peios programâs
de privação de iiberdacle tenhau en mente,
coül ciare 24, e que a Fo LíLLca Es tadual
co r responden Êe- taubérlt clar anrenfe oexplicite, goê tais programas estâo
adstritos a severos controies externos.

0 conselho ilacionai clos Direitos clacriança e do Âdo iescente expetlirá
Reso luçâo pata que, êitr teruros nacionais ,
atendidas as pecu LLariclades locais , aque lecolegiado contro lará as ações
desenvolvidas nessa área, de forma agatafitir o cu&primento das normas gerais
federaiseoprincípiorla 0 consellro Estadual deverá, por tanto ,
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ar e& contâ tais requisitos para a a constitui-
de f irriÇão clos padrões segundo os quais
Irave rá pr Lv ação de i i ilerdade p at a
ariu iescentes eu Sua j urisdição. h'esse
Con s e l. iro , Cabe à rep res errtaçáO tlãt.-
gove.rrtamental trabaihar iittensauetrCe pata,
qi.re tais requiSiCos Se Cuiiipram. [t-o âr:ibitO
tir: Cclnselho e, se trecessário, fata tleies,
aLraves de f çrttns , tlobi i izaÇties coie t ivas ,
p Ê t i ções adnrin i s tr at ivas , rep res en tações
â.o itinisLerto Fúhiico, açôes judiciais.

0 que tipifi cara tais es tabelecimentos
será o f im SOCiaL a que e les se cles tinam.
Fara esse írru es [aráo vo i laclos os rneios
pedagdgicos utiiizados eü sua cli.nâmica,
Tai fim social

é o exercício da ciclada*La plena pelo
adol-escence submeCido por lei a uietlida
sricic.-educativa.

0 (:onteúdo Lrêcia gogictt es Lará vo l tadtl ,

arLigo 60. cto íisüaLuto.

a. os f ins sociais â. que o Es [atult-t 5e
di r ige;

h. âs exigências do henr comulx.;

c . oS direi Cos e cleve:i:es incliviclirais e
co ie [ivos ;

d. a coii<iição lleculiar clo arJr: iescer-t Coillo
pessoa eüi" de.sent'o lvimetltü .

A pa tí [ica e s [arlual a §er âp rritrâ,Ca pe io
Conselho Es [aciuai rlerrerá aie. ct-at peca que
esse§ qtrat-i:o eLemr:ntils abstrafanetrfe
eiencados peLo EsCatufo (que assitu o fez
IiOr ser ltu rma gera i tlâc iorr-ai ) Sej aut

Cüricretiza,i.çs Seg,uiido ils Cã.rACterístiCaS
irlrla.iS da p rát ica do ato infr a:T,orra L e tlt:
padrão do ado iesr:ente sutimetido à arerlida
socio-ecÍucatLva.

Por exempio:

a. Eru erre teruios , §ob que fo rma a
cicladania vem seudo v i tl i-ada pe ia p rá tica
local de atos infracionais Por
atlo ies cente ?

h. Concl.rríclrl í-r lrn^qsso cla nietli-ri;r socio-
ee lrrcativa, otre yrar.i r",ri.s rJo,s adtriest]€,tt[es a
ela subrielr,lcs pasrtâEão a atender as
eli:- gêr1e i as d.rl b em co,B;rrüI. ? Qtre va 1o re s , que
a.t itucles dr:vcrãtr :tier cu i ti-r.rados visando a
essa finaiiclarle? Que neios pedagógicos
serão acionadtls para esse ob j etivo ?

c. Que conrliçÕes s()ciais pós-inLernação
serão mt:bi tizaclas peio progrÉ]rna de
inLernaÇ,ão, p:rra qrrê direitos e deveres
sej am e fe t ivarnente exercidos !,''e los que
curp rirem & rnecl tda?

d. Qrra I a evo lrrçâo perlegagica a ser
itrÍt:tacta para que o deserlvo lvimentr: do
;:rlo lescente sej a ateudidrt segundo suas
peculi.aridacles ? Encerrada â duraçãrr cla
meditJa privat.iva de iitlerdade, qu(l or[râs
nrecli**s previstas peio ilstatuto

I
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À Pri iítica f s tadual do af erttlimen[o d.os

ci j. r e i tos da c:t LanÇa ê cir: aclo ies t:e n [e
i ixara padrries patA qrrê (-) 

l-. l:OCeSso sóCi.rr-
e.i}:t:a livo , p revis to r1r] [s Catu[o , §€
ii* s erivo l va com ariequação . Às o rgan i eaçÕes
riãr:-governa&errüais náo tlr:-vri.rl se aittear â
f ixaÇão rlesses padrties e ao
dg-qerrvoivime-n[o desse pr'ocessü. Fara
tairf,-), tCn',ará OS iEÊ-SuiüS tiptlS cle uieclitlaS
re íeridas rü iten i ,6 . aÇiri.ia.

É f urrclam.en LaL gue as di re tr izes dessa
pcLitica versen sohre os seguinfes
as pectos :

7 . L. 0 ceureúrlo pedagógrco

C Ç adrão arrlt: tado pe ir: [s talri[o es tahe iece
a rlescentrai:.zaçãa do a[*ttdiurento ate âs
caracterís tic:as do CQntetitlr; pedagogi(:o , ao
cii spr:í ( [CÂ, 90 i que "â§ entidacles de
ã f.t:ndimento s,ão re§pot1§áveis pe la
rJá1,.rirte6ção das próprias unidarie, assin
ccino pelo p ianej amento e execrrçâo de
progre&as de p ro teção e sticio-
erllrcatirros...tt

Cahe, porfairt-o, à prtLíí:ca estadual,
extinguir 0.S a[uais nodeios centralieados
§sEuirclct paclrÕe.§ Cal.Caclu.s n;l r,'e iha pt:1 í f ica
nãí-tirtnai rlo i:ern-es[r]r clo uietlor,
snhscituindo-os por prilgraous
pedagogicaruente forurrriaclos para aLertder ao
tipo cle adtrlescente e ao tipo cle

c r iruirra I idade p rop r ios da coüttlÍtidade
1t:cai.

ÂterrdirJas as exigências da Cr:ns li itrrição e
rlo [s t aüttt) , itaverá tan[rls rnoqle l.os
pcclagógicos quantas fr:rem as unicl;rdes de
a tend imento , euê deverão lnc lus ive eu s ua
clr:nr:minaÇão af as tar-se das rna trl-zes
huro craticas hoj e vigorânLês .

Cada internat-o será uura escrrla coirr
den,:uinaçâ,o prcilrria, es ti itl e propos ta
idr:ntificarlnt pel;r e(Iuipe de professor€s,
r,-r i ent;tclrt res , prcl f iss j-ona is tlas ciêtrci;ls
irrrrnanas e tr;eb;lilradores sociais qrlí3

a
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assegurarãrl a cr)rrt inu rr{arJe
socio-educaü ivo ?

do processo

2.z- 0 pessoal tecnico e adminiscrativo
Desenrfo lviuento de recurso lruuanos

A Política [s tadual rJeverá crri car para queo aCencliurettttl clo aclolescent€, ;rÊravés d.aunedirla de pr:ivaçáo de iiberd.ad.e,- sejae§ecutada atrar,res cte uma po I ítLca derecursos hunanos que elinine radicalmenteo modelo de atendimento ate hojepraticado.

A velha figura do infrator confinado em.patios cle imensos pavi i irües sob a .,guard,a,,
de Lrm c() rpo rlesLr repál r ado de uonr to res 'vigilantes, irlspettlres efc., deve ser
def initivamente. aho i icla. I j.a não alenrJ,e,e& hrpó tese a lg66iâs , âos íins soc;_ais aque se rlii:ige o Estatuto. i,Iesiuo qrle osagente.s ho j e dencminacios ureni [o res ,vigi l.anCes, inspetores etc - , forem.
"p repa r adas " , a exper iê_nc:-a i-a tem
deuons f rado .iue não passaai de catce,eiros§e§i nenhuma carga pedagog íca par a a
f otwaçâo da ctrladan i_a.

.ts unidades, Ijequenâs, serão sede de umtr aba i ho p*-da gogl co erêcu tad* pür
educado res , tr-rr1,r* vrvenCo ii& perir-;anÊnte
pro gt <liJtã. de iiesenvo ivrn:en [o cla recui:§ü§
hunanos vol"tados pa.ra a Êspeci[icirlad* rlos
adoiescenÊes subrie tidos à lua orlentação.

Quanco aquí se refere ;i ',educaiji;rês.,,
trata-se cios prcfissir;nais, seJá{r-r eLesâssistr:ntes socrais, psic(;iL)gçs,
adm.;-nrstradore§, t tabaltradores s{lciais,advogados, teraperrlas ocup ac.enair r'
p ro fe.s so res , â uN r I iares em ger al_ , tcdos
iuihuírJos da funÇão peclagogir:ã rie cacla rrü
{1o conjun[o ,jessa eue * Liir14 C6irirJnrclacle
vol tad,a pata a "forruaçáo d,a cLd,arl,ani a,, .

F,í ceveur ser íeitas reflexões ace-(ca,Jos
pri ncípios da'' iitcoiap retur1e'' ins ti trrcrr:nale cta " incoxip ietude"pr a{íss r.onal e que serefereü os llrofessores Erniii-o ,larcia
tiendr.z e Ânt.onio catios Gomes da cos ta.

0s aspec [os adairnis Lr at rvo s ne les
inc iuídos os cle segurânÇa e contenção
estarão necessariamente suhordinados aos
aspec tos pedagosicos . iiào é isso que vem
o co r rendo coülo tegt a get al_ eu toql.o oBrasil. I{o ix,odelo até hoje pratrcaclo,
oco r re rt con Lr ar io : os espec tospedagósicos vem se s ubo rcrinanrjo aÍl§
aspecLos arjuinistrativos, aí incLuídas a
seguranÇa e a corltenção. A muclanÇa deve
ser, pois, tadicai.

*
é7' i. t§crrclo cle prlv.ACào cle lihitrdade, a rr*1-clade

de atendimento ceve pre.star-se a esse f:-rx,,principalrrente no que se refr:rr: àarqrritetuca.

As diretrizes para a eraboração creprojetos nessa área cleverâo taubem
conteupLat os quatro eleruentos constantes
do artigo 6A do Estatuto.

I n te rnamen te , os interno§ rJeverão corl tat
c()m espaÇos e depenclênc ias adequaclas aoprograma pedagogico de formaÇão para a
c i dad anta. Externam.en te , a cons truçáo de'e
resgua tdat a cidadanr-a cla coüunidade . Âpedagogia clesse es tabe ieciarento será
eKercida com res trições à iiberdade ,Je ire vrr- Esse é. o aspecto da cootenção. ürr
se j;1. ' os irrternos serãrt co*trclrrs fturrl
espaÇo 'arqui.f:etônico círu as iiherdarjespt:eYi"'ás riü proprio pr(igrama pedagogico
da ent rdade de acend iment(j . ü[stabeiecimeuto, por sua vez, s sta dotadoexternâüente da segu raí7Ça necessária eessa ft*alidade.

Em resuno : se r ã-o crr-adas di f Lcu i carJesã-tqrlrtett)nicas par a a evasão clos in f ernose para a in'asãr: dos preclo vinda de frrrã.

2.,+. 0 sis fema arliculado
sr"lc io-educativas

cle uietl-idas

segr;nç16 a no r w-a tLva br as i i eír a qrJe rege üã5su-nt-o, o ado i escente ü{le praÊrca u atotiescrl-t(l &a i.er corxo crrnie rl{Í corrIrâireírÇãçs*ra- subnieti.d.r: a uf,i*, medída sr:cro-
edtrcaliva.

Qrreia p, ropõe a iaed :.d"a s oc io- educat rva , €niii.jüe da comrÍnidad.e , á o prç.nc lar dal*f;ànc:la e rla iuvencrr.le. 0 ;'u:-z da
Ltríán cía e ria iu'entu,je, ie'ar-r.clo sli] rrrlrlf 4oS e i eu:entos Qrre l-iie sâo tr az:_dos r1op[r;ce§§o, ÍJUvrdo o acusaco e contaari* cr-jtiO p Ate(jer eve *üta L de ê,li.i tpeinte rd.rscipij.nar t ã.pir cará uüa úíj
c{:illrh rnaçâo de mais de tJmâ das sete rs,edidas
li rei'rs ta no at tigo Lí2 e SeLs g-ed irlasprevis [as no artigo lü I do Es tatuto .

Cada municíp ro deve.rá ccn tar
s is tenra de p rogramas at ti culados
de eKecu tar a decisão j u,J.icial .

cc{i uül
capazes

o sis teua não pode, p attanto ) ser
estadual. será necessariauente municrp 4L,
coritando coru programas es taduais em e[.,,fjio
às opções- que p{)r' sua coirip lexida.ie,
especi. alLzação técni. ca ou cus [o e ]-evado ,não poderu se r p lanej adas r coo rdenaclas e
execrr tarJas pe lo munic:-p io .

Np-sse sentido, o prograwa de privação de

rírl

2 .3. 0 proj eto arqui tetonico
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tiherdldíl será urtl cÍ-riltl)í)nente de Lrut sistenm
que ilet,e, ttecÊj§s;l.r:i,l.illE:ute, llrever o
aLerrcl imento clas seguiutes si[uaçoes:

a . Tendo 'oco ú r'i r-ltl níJ ütuni citl irt a 1l rá t ica
por um acÍo Le.scen te tle qua ique r a [o
previs[o na ]ei. corrlo crirue ou
cont ravenÇão, oucle e i.e ficará aco iltido,
aguârtlando decisÕes do iiinistério Fúblico
e da Justiça, euândo isso for necessario?

b . Onde e i.e s erá a CerrclicLo se a nedida
aclo tada pe La iru to r iclade j udic i ac La fo r de
seuri-liherclade ou cle privação tle
I iberdade ? iieverá uut iuterrta to fto p roprio
murlicípio, ou eie será reglouaLtzado?

c. Que eut idade governa&ental ou rtão-
gcve-rftârtlent a 1 (t rgan Lzet &, rtocl r,Je rtat:í e
exer:rrt ata t]s progreü]es de rel] ataÇão dc
dano, pres tar:ão de serviço à Cof,itlnidarie e
liberrlade âss i s cida, s€ essas forem as
Bed.idas ado tadas pe lo Turz?

d . Dlrrarr te o cump r iurento da atedida
prLvativa tie iiberCade ( au serci- iibErtlad.e )

couio eia se arti-cu]-ara coüt os üucrcs três
prograüias , se essâ at Liculação íor
i neren te à p rüpr:s ta pe,lagdg Lca de
atendiiuento ao inf ra[or eu:L ques tão ?

e . Âpos o cuüql r imento da nred tda p r iva t iva
rie iiberriaCe, coff.r: (js or:[ros três
progra&-as darão sul,.rlr[e à garantra rÍe que
o liber:to rrão volLata a deiingüir, oú a.

ficar sati e irrfl-uência de c(rinpaniri-as ou
sit:uaçr:es sociais que r) ievaraü a isso?

2.5. O sistema de segurança G,

Â des cr içái: do s is tera ,ja atettdiui*utü deve
pre\re.r quem e. cosLo fata a. seguranÇa
externa b â contenção ince rúa dr:
es tabeleciu*irtc onde se reaLLzatá a ,'rredida
pt LvatLva de iiberclarJe. Tamhém d.eveur ser
previsfos os recursos nece.ssários patâ.
isso.

Do qÍJe especialis[as discutiraui ale agat&,
há u&a Larga preíerencj.a para que a
seguranÇâ externa cürrpouha o próprio
s i s [eua ]-oca i da p,i I í cica de s eguranÇa
púh I ica . iirJ caso ' a Po I íc:a l,li I ítar ,
adotando-se regras específicas e lrrecisaspâ.ra os casos C.as ânornmlidades
ttistori.caneute já conhecidas, e regras
gerais para em.ergências , de fo rura que a
incolumidade dos ciclaclâos seja resgua rdada
em guaisquer circunstâncias .

Irio que se re fere à contenção in te tfia, tJ

novo s is tema deve evi tar qre inspetores ,uonitores e vigi lances , âo teaLtza-ia,
ne la es go teur o ', tt atamen to " tlos

5

inf ratares , ou a e la srrborcliur:u L'5

p re tenrl idr.rs aspect.os pr:dagógi cos da firr'-rtlida
privativa cle iiberdade. 0u seia, a

contenção rtào é "4 medida" sócio-educativa
ertt ques t.ào r

0 ideal é se alrolir a fi-gura desses
âgen[es de cotttettçtào. Nesse set]titlo, a

contenÇã.o será atendida cemo uu processo
oú, se preferir, uütâ das cotrdiçoies a qrlê
os suj*i[r;s à atedida sóci-o-erirrcatir,'a se
subordinarn, p ata que ref iitam sobre as
vioiaçÕes que praticaram e decidain sobre ç1

futuro exercício de sua c idadania.

Â corttettçâct será de f inicla na. prcprrsf 2

pedagógica Coiri.o unt conj un[o de üÊrl irJas de
auto-Controle sociai dos internos c'jrcadas
ile um conjrrnto de gatantias de c3reLer
p.etlagógico tlo reiacrL)neÍxento e de cdtá t+ r
ar(lui Ce tô nicr: rLa Cons I rr-tção clo p r ect:-o eiii
que cuffiprem a medida.

3 * COBICTU§ÃO

Cr:nciuir, neste texto, é resusrj.r as

$rancles prcviC.ências ü" sereul touadas'de
iuiediato pela ccüissão cla srlciedade crvil
que s e l] r- ílpos â,s dis cut ir a metl:-da
privatLva de iltlerdarJ.e, para srrgertr
nedj.das à socieriade e aos güvernos ) que
reduncleu nri currp r imenfcl do Es ta tuto da
Cr i.ança e do Â<ltl ies ce-nLe .

Âs sugestões são de er:e o clocuutertto final"
eiaborado atrãves do ãiierfei,çcamenfo ties ce
iextü, con[enlian proÍiiisÍ:as çata que o
C0,-\íÁ''billA erni ta reso iução ao seu riíve i. ,1e

í:oüLpetêrrc j.a ( nor[üts g,erãls e coür'r-1*naçãr:
tla descentraLtzaçáo po iiticü-
administrallva i ; os Conse-ilros Estariuais â(i
seu ( coo t d.enaÇão e e:re.cuçáo de p ro'&c a'L\Las i ;
e os Conseiircs i,iunicrpa:-s aa eue ihes e
e.spec íf icc : coorden açã.o e execução de
p rografias e regis trr: de entid.aries de
alendiuento.

Taruhem s uges fâo no sentido de er-re es
entidades governâinentais e nào
governauien[ais e r]s mov iuentos pop u]-ares
contreÇau o Cexto, reflitaur sobre ele e
organizeiu es tratégias específicas pata Qr-re
os t) rincíp ios do Es [a tu to sej au Locairnen Le
cump r i-dos no que se re fe re as uediclas
sricio-eclrlg4Livas, ueia courpreendida e
privativa de iiberclade.
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COF?O T,?EDi.DA SÚCIO-IiDTICATIVÂ FARA O iI{FRATOR

3 e Errcontro Es taciuai DCir

Erlscn §êda

i- rÍrr.f rrlrnttaa n
I.,rr t K(/lJlJl}\U

ü eçr.r i s cie rrü1 ano de re f iexries
sisteir:áüicas, i"evando-se en conta as
py: al i.cas tradicionâ l-rnente uCi Lizacias nas
v ar ias rrrlidades cla federaÇão , e as noruas
ci; ns [antes dti [s ta Luto da

Cr: ârlÇa e do Âdo lescentê, o grupo de
i.rabaitro que anai. isou o sistema e a
po i 'í:ica de a[enclimentrl ao adolescente
ârl Lr: r: elo ato inf raciona i , che go u a
a I gr rilLas conc lus ões .

[sf-e texLo se refere ao "co&o fazet ''pata
quê a po l í tica e o s is teura rJe atendimen to
pos,sain sÊ dt,zer ap licando as normâs
ür as I I e i. ras co ns o I i dadas através do
rr-i f i.:. r. lrJo Es tatuto .

I . QIíAHTO A§ D I RETRIZES :

1.1. A rlescentralizaçãa
aiÍministrativa I

po 1ític-o-

c. programas de prevenção e
especiaLtzadoàcriançaea0
dependente rJe e-nLorpecentes
afins.

a tendinen t o
ado ies cente

e drogâs

,.

1 . l{as ptaticas cotidianas da po I ítlÇa de
segilrafrça pública (Cn, l,i4 Á8, e 5Q.);
rie assistêncLa socLaL (CF. 203,I); do
iiinisLerio Ftibiico e do Fode"r jrrrJic.f arLo,
arlritare,n os princÍpios ccnstj.tucicnais
( t.t' . 227 , par. 3Q. , L'i , !', Vii ) :

a. da garantLa de plena e formai
sçrrheciiue-rito da atrii:uição ile ato
in íreciona i , igua itlacle na re iaçáo
procêssual defesa técnica por
pro íis.s ional lralbiLi tado, segundo dispuser
a iegis i.ação tute iar especí f ica;

es taduais de a[endimento aos
cr ianÇa e do arJo ies cenLe so

c0ns ide tat crrÍrrprinrlo a
f ecte t ai- ( C . .E' . 227, i] at egr af o
no que [ange ao adoiescente
inf raeional se:

de
à

e&
cle

2 . itra es fera es tadua i já es tiver
ins ta lado o Conse iho Es tadua i clos
Direitos da CrianÇa e ilo Âdo lescente e
es te es L iver §ervindo coüro ê*spaço
instir-ucional para o diálogo entre
governo e socj-edade (Cf,Z$4rII) na
fo rn:r:iaçã'o da po lítica e.s taclua 1 das
clirei[os da criaiiÇa e do aclolescente e,
nessa polítrca ([tA, 8.9) CI (Conse].ho já
t-ivet , f arw.aiuente , experl:-do Resrr iuçâo
contendo as noraâs estaduais pata o
cumpriuaento clas medidas socio-ecllrcativas
( EC.{, I L?lr reÍipei Lad.a a autonomia
üunicipai (Cf, iE, [CÂ, EE,I).

L .2. 0s a.spectos adminis tratLvos da
descerrtra lização:

Â r{es&a po l ítt-ca es tad,rra 1 de ateiiclirnento
só porierá se considetar cumprido os
aspectos acl'ninistrativos da
des cen tr a]"tzaçâo execu ítv a das nedidas
sór:io-edlrcativas sê, na sua íor:mu Laçã,o,
adotar critérios paya o pLanejaurento, a
execuçâo e o controie das açÕes exerr:idas
pe las ins ti trrições e peios age"ntes
.5.-,^Í1 FrrrL^ri.r--..i 

^ 
f.Ây ,--flrÃ^ *..,- Á-i L-.-LE§.uLrlt§dvEt§ PUr E§üd§ LriEurud§ .

E sê, nessa forniulação , rêspei iar a
clis tribuiÇão coCIrdenadora e execuciva a,

que se rêfer:e a Cons l-ituição federai
(Ci., 204, I), t:llpedir o parai.eiisuro cle
açÕes e a i;uivçr.a.tção de recursos,
resguardando decisÕes, critérios, modos,
mtr ios e fo rmas de r ra lra i ho Eanto rlo
f'írrrtic íp io , grrarrlu tias o rgani zações não-
governaeentâis, couo «lispoes o actigo B6
do Estatuto.

E sê, nessa formuiaçâo , o Conse llro
Es tacluai es tabe Lecer as condiçÕes de
diáiogo com os crlnsellros I'íunicil:ais
ind iv idua lmeu te cons ide rados ou corn a
p iu ra iidade des tes ; c(tmo os mesmos
j uigarem convenientê, rras ações que devanr
assumir caráter regional.

Âs polítLcas
clirei Los da
pude rão se
íioris ti tuiÇão
7 e 204,I),
autct de ato

b. obecliência aos princípios
'b rev idadÊ , excepcional idade e respei to
c.orrtliçâo peculiar de pessoa
clr:senvo lvimen to , quandtr da ap iicaÇâo
quairluer rnedid;l privativa cle tiberdade;
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1.3. A
unidades:

E s€, nessa foruuiaçâo, no ámhico de suajurisdiçáo, obecÍecido o p rincÍpio do
diá logo con a ins cância aun i c ipa i , rr
Conselho EsLaduai estabelecer critériospara que a medida prlvativa de liberdade
se integre sempre no conj unto das demais
unedidas previstas peio Estatuto (EcA, l0l,ILT, 129l .

clescentraLízação, couro ctispÕe o arLigo
2ü4 , i ,ja Cons ti tuiçãu Fede raL e u artião
E8 do üs tatu to ,

0 Cons e iho Es tadua I tambéu exp I i ci tar á o
contro le ao nÍve i es tadua I , ã,r*princlo o
que dispÕe o mes&o artigo 66 do Estatuto eo art:-go 2a14, i, rro que se refere aos
aspêctos de coordenação de prograüa e sua
execuÇâo.

0 conselho tr,tunicipai dos Direitos, orgão
eocarregado de expectir o regis Lro cloprograma, desde que ele atenda âosrequisitos do Escatuto (especificamente noque se refere âo artigo 94 t, efetuará ocontroie local, ate üesüo pata a suspensão
ou a cassaÇão do registro de funcionàmentose desatendidas as exigêacias
estatutári.as.

Ao cidadão comum. ( [cÂ, zzo cabe afaculdade e a toclo servrdor púbiico, cabeo clever cle comun Lcar ao iiinis térioPúhiico, ootícia de não oferecinento o,roferecimento írregu Lar de pro grao,a de
i-rrternação p ar a os efer tos d,o aitigo Züg
do Es tatuto .

Finalmentê, tendo not ícla d*irreguiaridades no seu funcionauento, cabe
ao conse iho Tute iar , ao i.lrn:.s terio púb l-:-coe ao iuíz da rnfância e da iuventude,
fiscai ízat tais prograüas.

1.6. A contençã"o e a segurança:

Estamos nos referiado a pragrama deprivaÇão de liberdade, o qual, purdefinição, impiica eü contenção do
adaiescente aufor de ato infraciona i e rlu.rr
sistema de segurança efi caz -

0 Es tatuto es cabe lece o princípio rje que
todo ado lescente a u.ueü fo i atr íbuída ur,T.a

nerlida sócio-eclucatLva (EcÂ, i LZi não cleve
§er prrvado de Liirerdarie ( ECÂ, i zz,
p at agr af o 2Q - ) se houver ouÊra me.lida
adequ ada.

Âss iur senrlo , os que frrrem subnetidos à
privaçáo de riherdade so o serão porque a
§ua ctlrrtenção e subnissão a uu sistema cie
§egurança são condiçÕes "sine qua non"
p ac a o cump r imen to rJa uredida sócio-
educaCiva.

As gataatias constitucionais e os
requis itos f ixarlos peio Es tatuto são os
parâmetors dentro rlos qr-rais o iuf talor
será ""contido" e suburetido a um sisteua
de segurança.

descentral ízação em pequenas

A referida Fotítica Estaduai so poderá se
conside tat cumprindo o Estatuto se
expl icar formalmenLe as diretrizes para
que o cumpriarento da medida priva tíva de
liberdade se faça eu pequenas unidades,
obedecidos os requis i tos r1o artigo g 4 tlo
Es tatuto .

1.4. A
sis tema:

artículação ea inÊegração EIII

Também deve a Foiítica Estadual, prever opadrâo normativo através do quaí será a
nedida prívativa de iiberdade in'teg rada no
sistema previsÊo nc attigo 9ü do Estatuto.

Ta i s is tema é inte gr ado eilr do i s. ârub i tos . 0priueiro se refere à regionalieaçâo das
pequenas unidacles de atendruento r. visandoà manutenção dos adoiescentes o nais
p róxim.o poss íve i de suas cauunidades e à
adequação da inerJida socio-educa tíva àscatacterísticas .la prá,tLca do ato
infracionai em cad.a regiâo.

0 segundo ânh ito e o da articu Laçà,o dauedida sócio-eclucativa cou as denais
medidas previs tas no artigo 80, todas so.
podendo operar se regis traelas no canseiho
i'iunicipal dos Direi cos cta criança e do
Âdo les cenüe do iriunicípi o oncle se
enconttarem.

1- 5 - 0 controle exterao da ativi dade

E fundamentai que os pianejadores, os
coordenadores e os execu[ores clas
atividades deseovolvidas peios programas
de privação de Liberdade tenham em mente,
com ciareza, e gue a Poiítica Estaduai
correspondente tarnhéur claramerrüe o
exp iicite, gtrê tais programas estão
adstritos a severos controies externos.

0 conse lho iüac ionai dos Dire i tçrs da
criança e do Adolescente expedirá
Resoluçâo pata que, êtn teruos nacionais,
aterrdidas as peculiaridades locais, aquele
co legiado c(-)rrtro Lata as açÕes
desenvo lvidas nessa átea, de forrna a
gatantir o cuupriuento das normas gerais
federaiseoprincípioda 0 conse llro Es tadua 1 deve t & , po r tanto ,
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assegurâr;irl a coftf irruidaiJe
sóc i«:-ecluca t ivo ?

tlr: p r0Ces SO

2-?. 0 lre.ssoal tecnicrr e arJmrnistr.?civo
Desenvo lvruento de recur'ü-o " Irumanos

A Política sscadual del,er:;í cuicar parâ queo acenrJimentr: dr: acloiescentê, através dauedida de prl vaçào rje i iberdarie, sej aexecutada atrave§ de uma poLíiica cle
recursos huuratlos que e. I imine radica lure*teo mode io de atendimento a [eí hoj epraticado.

A velha f rgura do :-n f rator conf inado empatios cle iniensos pavr iiiues sob a "g,Ja tda*de uur corp() ctespreparadr: rle r,lonitores,
vigi lanües , irlslje tores etrt . , der.,e ser
de f ini. ttvawente abo i ida - [ ia não aterr.ile,eu ltipotese alguiuas, âos íi*s süciais aque se rtirige o [statuto. i,,,esirc que osagenie-s ho j e ,Jenom,j-ira,jos uoni to res ?vigi Lantes , inspetores etc - , foÍÊE
"preparados", a. experi.ência ia teur
cieuronsfrado que nãa passãin de carcereiros
§e;Ji nenhuura carga pedag agLca para a
f orw,aÇ,ão da ciciaCania.

.{s unr-dades, FeqrJen 4s, serâo secie d.e Lr&
Lr aba i-ho pe,cagógico executada p{ir
educa dçtês, todas v:-i'endo Lrtl pÊrüiâri+*Le
prograilia. cie rteserlvolvrre.itftr rje rÊ_rur-süs
huuanos vo itados plaf â a e§peci f icidarje cÍ.r:s
ado iescentes srrhuietidos à -§u,a or:-entaç àCI .

Quando aqui sr,- ref er e a '' Êriuüarjçre_s ., 
,tt aia * s e ctos p ro írs s iü rtais ., se;i ân * j-es

âssisíentes sociats, psicçLügos,
administraciorÊs, r tabailia,iores socrais.
adi'CIgados, ter:âpeutas ocupacicrnãis r'
Fro fes so res , auv.L Ltares efl. gera i , todos
iurhuírjos da fuiição peciag(jg Lci tie t:arla usr
no conj unto des sa que á ufta coüÍrrlirjacLe
vol Lad,a pata a- " formaçâr: d.a cidadania', .

Aí deveur ser iEr tas re f i.er:rjr:s âce t ca d.t-s
princípios da " incoüipleÍ;urjr]'' ins tituci"onai
e ca " iÍrcoülp ietude "p rr: f iss ional a Llríe se
refereu os pro fessores firrrÍiro Garcia
iiendez e ,{,ntonio carlos Gomes d,a cos fâ.

0s aspectos adwLrrs tr alivcs rr* Les
inc Lrriclos os de segurânÇa ê contenção
es tarão necess;1r:-auente sutiordinaccJ aos
aspecfos pedagogicos. iião é isso erre veur
oco r rendo coEto regra get aL em todo o
Brasil. i{o nodelo ate hoje praticado,
oco r ce (} con trarro: os aspectos
perlagógicos vem se -qubordinanda ârls
aspecIos arjruinis tcativr,.s, aí incluídas a
§eguranÇa e a conte&ção. Á. mudança deve
ser , po is , ra,.licai .

Sr:ndct «le privação de l iberclade, a rrni ria6e
tle atenrliuento Crl.l'e L'restar-se a esse frm,princi,p'alurente no que se refere àarquitetuta.

As di re tr ízes para a e tab or aÇão deprojef-os nessa área deverâo lamhe.m
contemplar os quatro elementos constan.es
do artigo 69 do Estaüuto.

táternar]lente, os internos rje'erão con t-ac
cOm espaÇos e dependências adequadas ao
p rog rama peclagogico de fo rmaÇão p ar a a
cidad aoLa. Externamente , a cons trução cie'eresguatdar a cidad anLa da co*unidade. Âped.agogia desse es tabe lecimento será
exe rr:irJa (lonl res tr ições à i iberdad.e rie l re vi r - fsse d L. âsljecto cla contençãr]. , crrseja, os intcrnos serão conticlás *uü
espsr,rü arqui.[ef-onico c.0ür âs ir.berrlari.es
prel' js u<is rrü Fropric progrâua pedatg(Ígl,:c
da entrdade rie a tenciimento - G
Es r.ahe lecimento, pGr sua -,Íez, será daiadc
exterftamente da segur aaÇa neces satLa a
essa finalidade.

flut resumo : Serão cr i adas di f icu idaCes
atqu-itetonlcas pace a er.'asão dos i nt*rn..se pata a" invasâc dos predio r,,iarJa cie fcra.

? . i*. t s is terrer ar ticulado
socio-educat iva-q

de necj rdas

§egund-o a no rua t Lv a b ras r ie Lt a que rÊge o
as slrnlo , o ada iescence wte pr atzca * *t.*rjescrif,t: *a ier como criix.e uu corttrai,*ncãç
ser:á srrhmetl,io a uau nerlida sór:ro-
edrr catLv a .

Quer* p ropõe ã- medrda soc io-educat ii,a , eilr
il.ciji* da couurL:-cade , é o prcn,; Lo r rla
itt fârtcia e da iur.,enturie . 0 _,írJi ã ,J.a_

rrtfârrcra e ca jur'Êntucle, l-e'.,endo eü cr:ittaÇs e i. ennentr:s que iire sâo tt azLr1rr s no
prrlíless{), ouvicl,; o acusarjo e contarr.,Jt; c*rio p arecer evefttua l_ de êiiu ipe
inte rclisc ip I i na r , ap i ícat a uiuâ ou
ct:iitb inação de ,nais de uua clas sete iredidas
prev:-sta no arLigo iLz e seis uedrtlas
lirÊ-vis tas rlo artigo 10 r do Es tatuLo .

í

CarJ.a üÍ;nic í1: ro deverá con tat
s r s terna de p rograüuts ar ticulados
de execu tar a dec isão j u,J ic ia I .

cclü. Lral

capazes

o s isteua não pode, p otLanto, ser
es tadua i . Se rá neces sar iaurente murl ic:_1la i ,
contando corn p rogramas e.s taCuais e.i?r àptiiç
às cpçÕes qrre por s ua coi:ip iexidade ,
especLaLLzaçâo lecnica CIu cus to e ievado,
nâo podeu ser p ianej adas , coo rrjenadas e
execrrtadas pe io üunicípio .

2 -3. 0 projeto arquitetônico hies se sentido ) o programa de p rivação de
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liberclatJe sbrá uru c(lulp,Jn*,*Le rJ* urü sisle§ta
que (le\r€, rfeü(Jssariitinert[e, Frever o
atertr.lirnen fo das segrJiutes s i tuaçr)Éls :

a. Jlencltl ocorrrrkr rro ülunícípirr a prática
por uru adr:iesc€nLe cle qualqucr: aCo
p revis to ilál i ei corno r.:riuie orJ
contraverrç,áo, onrJe ej-e f,icar'á ací)Ltiido,
aguârclando decisÕes dr: ltinistério Público
e da Justiça, Quanclo isso for necessário?

b . 0ncle t-: l.e será atendido se a inr:clida
ado tada peia autoriciade j udiciária for de
seui-l-iber,lade ou rle privaÇào de
1 iberdade ? F[ave rá uür in te rrra to r1o p rop r io
uuntcípitl , ou eie sêri rêgirtttalii'ado?

c.- Que errf id,ade gcvernamentai üu rráo-
gcvernaiuerrtal (lrgatrLZara., cor:rr1€nará Ê

executerrá r)s progrâ{uas Ce rcpilraçá,i .Jo

dano, l)res taçáo cle serútÇo a cíJururlidacie e
liberd.ade assisrrda, se essas foreri as
mediclas a<.lo tadas 1,,e lo 3utz?

d. Dui:ante o culuprimento da med:Lda
pr ivativa de i iberd.ade ( ou seÍri- l" iberdade )

colno e l-a s g ar Lr-crll-at a com os ouf ros tre-s
iirograuas ) se essa artit:u}.ação íar
inerente à ilrüpr')s tâ pedagúgica de
atend.iuentqr aü i nf râtCI r elr. eúes [a': ?

e. Apos a cu&prrmento. da medicla prl-vativa
cÍe iihei:rlarle, coüü üs *ut-ros três
prCI graxas darão sulirlrr [e à gerant ia de (llr*
o tiberto rrão r.'olta;r-a a de.lrnqürr, oú 'a

f tcar s ob a inf iuênc ia de cüürpanhias eu
situaçÕes sociais que rl ievara,a. ã. isso?

2.5, O sislema de setluránÇa

A ctescrj-Çãrt do sisteuia de ateüdr-üieri[o deve
p revêr queür e üoÍ1o f ara a seglrraitçã
exterrra e a centenção inr erl:.e dr:
es talre ieciuiento oncle se reai r r ã.r ã. a rirerÍida
trlrivativa de liber,lacle. Taiuher: dqr.'enr ser
previs tos os recursüs fte.cessários paca
isso.

Do que especialistas cliscrrtLta,üL aLe a.g,ot&,
Ita umâ iarga pre f.erência para que a
segurariÇa exterüa coürponlra o p róp ric
s is teuia l-ocai cla pü 1í tica de segurarlÇa
púb 1 ica . NrJ caso , a. Fo L ícta I'ii I itat ,
adotartrJo-§e regras especÍficas e preclsas
pat a CIs cas os das euo rma I idacles
his Lor icamente j á contrecidas , Ê re gras
gerais pata e&ergênciâs, de fornia que a
inco lurniclade dos crclarlãus sej a resgua rdada
em quaisqúet circuns tâncias .

lu"o que se refere à contençào internâ, o
novo s is teua deve evltar que inspetores ?uonitores e vigilautes r àr) reaLízá-La,
ne la esgoten o " ttatamento " tlns

irrFr-âfd1r..ir;L*L..ru'(l§, ou â eLe Sul:crfditrent r-l§

pretertdi.dos aslrectos pedagógir:os d;r urerti,le
pri.vetiva de libr.:rdatle. 0u .sej,r, il
cíJrltenção rtào é "a rnedirJa" socirr-erlrlcaf iva
eüI ques t ão .

0 idr:ai é se abo I ir a f igírra rJesses
agertCes de corttertçãtl . iiesse senticlr:, ,I
contenÇão será aCendida com.o uur procÊ.ssrl
ou , se p re fer ir , urra das condiçÕes a que
os sujeitos à medida socio-educatir,,it se
s ubo rrii rratu, pa ra que re f I i cau s o b re âs
vioi-açÕes que praticaraul e decidaar sobre o
fuluro e:(ercício de sua cicladânia.

A cürtt-ençào será tiefi.nirJ.a na proprlsta
pedagçigicâ coürrl uur. c,-1nj un to cle uietlidas rle
auto:controie sociai dos internos cert:arlas
de uiil conj untc de gl,taotias de ca.ca{:er
pedagúgicc no reiac lon;ilirento Ê C*- catdier
ârqui tetôriico na ccrl-s trução d.o p redic eü
que cur4] reffi a medrcla .

3. CCIe;üLiisÃ0

Concii"i.ir, nes te Lexto, e resun:.r ãs
granCes providências a sereu loniadas cir:

i ined t-alo p e la com.l-s s ào da s o í: Le dade c:-v i .
que se 1)ropos a.s rliscutir a- çredi.cl;*
privet-lva cle tibercÍade, F ara sÍJger;-r'
ueclirias à soc tedad"e e aos gav*,rnos , Çr:*
redunde r:i no cur?rp rimen[o do [s tatuto ria
Cr: raÍrÇâ e ctcl Ado ies cente .

Á.s suges tÕes são de Qr:e o clocilri*tt io f rna i ,

eiabo redo :ltraves ciç iipÊrferÇiiarÊntr: cles r*r-n'lrler corr-tgnltan I)ropústas peta que oLE.À t-U i
C0líÀi\t'A enita resoiuÇào ao íieu nrve i- cl':
coiltpetência (norlrlas *etais e ccordensr;ãu
cla clescentr,S':-Lzação poiitict]-
u,ciraiiris iraciva i ; ris Conse ltros Es larluai"s iio
sertt (cr:orderração ({ €icücuçáo de progta.ü.esi;
e os Cotiseihos i'iunic;-pais ârl Çrte iire.s ni

espec Í f rr:o : co çrúenaçã.o e eKeclÍção tie
prrlgrã.rJlâs e registrc de e*tid,acies ci*.

atend inerl f rJ .

Taubeiu s uges tão no s ent icio tle que c.-q

entrrlad*s goverrtamentais e trâo
goverrlârilentais e tls üoviuenIos poptú-ares
conheÇam o texto , re f i i taur sob re e ie 'e

orgarr j.zeur es ürategi.as especl iicas pata (ilre
os princípios do fstatuto sejau locaiurente
cump r idos no quê se refere às urerJirÍas
socro-erJucativas, rleia coupreendida à
prlvat Lva de li berd,ade .

-
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Depois de um ano de reflexÕes
s isteiiiáticas , ie-vando-se em co&ta as
prát.icas tradicit)ftâiure-rrtÊ utiLtzadas nas
vár ias rrnidades da feçleraÇão , e âs norums
constantes do Estatuto da

CrianÇa e do Arlo lescentê, o grupo de
traba Ltro que ana i is ou o s i s tema e a
po i 'rt: t-ca de atenclinento aCI ado lescente
arlter cio aLo infracionai, chegou a
^'1 .-rí.hrê.^d i á,rurct) COI1C luSÔgs .

Es te te-xto se refere ao " como f azet "para
que a ilo I íttca e o s is tema cle atendimen[o
p o s s âil § e dLzet ap I icando as no rüas
hrasll-+iras consolidadas através cltr

reíe-r:"clo [s tatuto .

1 . QLiÂr.iT0 As D IRETRIZE§ :

3 o Enr:ontro Es tad.r.rai DCÂ

iidson Sêda

c . programas de prevenção e a ce.ndimenCo
especiaiinado à criança e ârl arirliescente
dependente de entorpecentes e drogas
afins.

2 . iüa es fera es taduai ja estiver
ins taLado o Conselho Es tarlual clos
Direitos rla CrianÇál e do Àclo lescente e
este es tiver servinclo coülo e-§paço
ins titur:ional par a o díálogo entre
govêrno e socieclad.e (Cf,2ü4,ii) nâ
formrtLaÇão da pcl 1ítiea estaclrral clr:s
di re i to s da cr ianÇe e clo ado les cente e ,
nessa po lítica ( iicÂ, BB ) o ( Conselho ia
tiver , ftrrmaluen Le, expediclo Reso lução
contenrlo as norm-?s estadua:s pat a o
cumprimento das rnedidas siclc-educativas
( ECÀ, l LZl respei tada a autononia
uiunici pal ( CF, iE , [CÁ,, 88 , I ] .

L.2. 0s aspectos admínis irativos da
descentra i ização :

A nesma po i ít:tca e s tadttaL de atendimento
só poclerá se ctlrlsirtetar cr"rmprido os
aspectos adninis trativos rJa

des cen tr altLr-â.Çãe eKecutLv a ,Jas uredidas
sócj-o-edr-rca[ivas sê, na sua fornulaçáo,
atltr tat critério-q para o p ianejamente, a
execuçâo e o controle das açÕes exercidas
pe las ins t i trriçÕes e pe ios agen[es
-sÂr-({1 Ã'r. nJ..t-- j * r,^i, --f,.,-GÃ *^I-l .{^-
L Eürrj\,rlr§dv Er§ lrur E§i,4§ uIELlILtd§ .

E sê, nessa foriaulação, respeicar a
discrihuição coordenadora e executiva a
que se refere a Constituição FederaL
(Ci., 2ú4, ii, iili"-eclir r) paraieiisnio de
ações e a puiverizaçâo de recursos,
resgrrardando deciso€s, criterios, üod.os,
meios e frlr:'mas cle Ltabalho tanto clo
i'luuicí1: io , qLranto ctas organizações náo-
grlvernaaentais, como clispôes t) attigo B6'do 

Es ta tu to .

E sê, nessa formuiação, 0 Conseltro
Es tatlua i es tabe iecer as cr:ncli çÕes de
diáiogo cou os conselhos i'iunictpais
individualmente considerados ou com a
p iuraiidade des tes , cr)ruo os mesmos
j uig,arrru convenientê, nas açr)es que clevau
asstrmi r cará.t.er regional .

Â FRiiiÂÇÃo Dri LIBERDÂDE
COHO trIEDIDA SÓCIO_EDIiCATIVÂ PARA O TNFRÂTOR

i. l. Â descenLralízação
adminis tratíva:

político-

de
à

etn
de

ns poiíticas esCacluais de atendimento aos
d:-reitos da criarrça e do acio lescente só
piicierào se considetat cu§]princlo a.

Ccrrst'tuição Fedetal (C.f. 227, paragrafo
7 e ZC|, i ) , tro quê tange ao adalescen[e
ar:tor ,Je ata tnfracionai se:

1 . f.ãs praticas co tidianas cta po i í t j,ca de
seguraiiÇa púbLica icf, l.i4 49r'e 58.);
cie assistência "social (Cf . 203,I); do
i;inis terio Púb iico e do Foder Jud LcLario ,
adç tar*w. os prlncípios ccnstitucion.als
(Cl-, ZZ7, par. 3Q., iU, it, VIiI:

e. da garantia de p iena e ír-truri
conhec ime-nto da a C r iiiuiçãú de a Lo
infracionai, iguaidacle na re.iaÇáo
processtral de fesa técnica por
p ro f i s -s iona i hab i ii tado , segundo dispuser
a legisiação tuteiar específica;

b. t:hediência aos princípios
b rev i tJ;rde , ex(:epciona lidade e respeito
cortcliCão peculiar de pessça
clesenvolvimento, Çluaudo da aplicação
quaiquer medicla privativa de Iiherdade;

SEDE PROVISÓRIê. - ./i'VEIILDA DR. .^.P.lILLD0, 1?B - F0ttiE 2.56 0.521 - CnP 01246-AAA - SÃ0 Pri[ít0
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1.3. A
unidades:

E sê, nessa formulaç.ào, no ámbito de suajurisdição, obetlecido o princÍpio do
diá logo coü a i rrs tância uuni cipâ I , oConselho Estadual estabelecer critériospara que a medida privat lva de liber,Jade
se integre sempre no conj unto das demais
nedidas previs tas pe io Es tatuto ( ECÂ, l0l ,Lta, I 29 l.

descentralização, coruo ttispõe o artigo
?0o, I tla constituiçâo Fecleial e u artião
E8 do EstatuCo.

0 conse iho Es taduai tambérn exp I ic ítara ocontrole ao nÍvei estadual, ãumprindo o
que dispoe o mesuo ar tigo 6g rjo Es ta tuto eo artigo 204, i , rlo que se re fere aos
aspectos de coordenação de prograula e §ua
execução.

0 conselho ltiunicipal dos Direitos, orgão
etlcarregarJo de expecti r o regis tro cloprograma, desde que ele atenda aosrequisitos do Estacuto (especificamente uoque se refere ao artigo 94 ) , efetuará ocontroie iocal, até uesuo pata a suspensão
ou a cassação do regis tro cle funci onâ&entose desatendidas as exigências
es tatutárias l

Ao ci.darjão comur ( ECÂ , zza cabe afaculdade e a toclo servidor púbiico, cabeo tlever de comunicar ao Ffinis térioPúblico, ootícia de não oferecimento ouoferecimento irregular de pro grafra ,Cej-nternação para os efeitos do aitigo Z,E
do Estatuto.

Fina imentê, , tendo notícia cle
irregularidades no seu funcionamento, cabe
ao coaseiho TuteLar, âo riinistério púb1rco
e aa juíz da infância e da juvenÊu,ce,
fiscai Lzar tais programas.

1.6. A contenção e a seguraaçat .

Estauros nos referiudo a prograüa deprlvação de iiberdade, o qúai, HUr
de f i ni Ção , iitrp i ica en con tençâo clo
adaiescente autor de ato iufraciorrái e &r.rm
sisteua de segur aoÇa efi caz.

0 Es tatuto es tabe iece o p rincíp io de qlre
todo adoiescente a r{ueür foL atribuícia uina
uerlida socio-edu cativa ( EcÁ., ii2 i não rleve
ser privado de l-iilerdade ( ECA, LZZ,
pará.gcaf o 20 . ) se houver outra m.erlida
adequ ada.

Âss iu senclo , os que forem submetidos à
privaÇão de liberdade so o serão porque a
sua contençâo e sutrurissão a rJm s is Lem;i cie
segurança sâo condições "sine qua non"
p ar a o cutrrp rimento da medirJa sócio-
educativa.

As gat arltias cons ti tucionais e os
requisitos fixados pêlo Estatutrl sáo os
parâme to rs dent ro dos quais o in f ra Lí) r
será ""contido" ê srrbnretido a um sisteora
de seguranÇa.

descentral ízação en pequenas

A referida FolÍtica Estadual só poderá se
conside ra( cumprindo o Estatuto seexpiicar foruaLmente as diretri zes para
que o cumpriuento da medrda privatrvã del,iberdade se faça em pequenas unidades,
obedecidos os requisi tos clo artigo ç4 do
Es tatu to .

L.4. A
sistema:

artículaçãoeaintegraÇãoetn

Também deve a Foi íttca [stadual prêver opadrãa normativo através do quai será a
medida privativa de iiherda,Ce i*tegrada no
sistema previsto no artlgo 90 do Aitatuto.

Tai sistema é integrad.a er dois ânbitos. 0primeiro sê refere à regiona LLzação das
pequenas uniclades de atendimento, visandoà manutençâo dos ado iescentes o uais
proximo possível de suas coüunidades e à
adequação da uiedida soc,.o-educa tiva às
cat acterís t.icâs da pr á.tica do ato
infracionai ea cada região r

0 segundo âurb ito é o d.a atticuiaçào d,anedida s ocio- educa tiva cürn as denais
medidas previs tas no artrgo Eü, toclas i;
podendo operar se registradas no conseiho
I'iunicipai dos Direitos cia criança e do
Ado ies cente do ilunicípio on«le se
encontraten.

1- 5 - 0 controle externo da.ativi dade

É fundaruentai que os p ianej adores., os
coordenadores e os exêcutores das
atívidades desenvolvirias peios programâs
de privação de liberdade tenham em urente,
cou ciateza, e que a Foiítica Estaduai
co rre§pondence- tambéu clat amerrle a
exp i ici te , ' gue tais prograulas es tão
adstritos a severos controies externos.

0 conseiho lüacionai dos Direi tos cia
criança e do Ado les cente eKperJirá
Resoluçâo pata gue, É& terruos nacionais,
atendidas as peculLaridades locais, aqueie
colegiado contro Lara as aç,ões
desenvo lvidas nessa atea, de fo tw.a a
gacatrtir o cumpriurento das normas gerais
federaiseoprincípiocta

ç?

'.

0 conselho Estadual deverá, portanto,
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lerrar err conta tais requisitos pata a
cie f iuiÇão dos padrôes segtttrdr: os qtrais
irave r;i p r ivação cle i i be rdade p.ar a
aduiescentes em sua jurisdiçâo. liesse
Cotr.§Ç:ilto, cabe à representação trãrl-
gove rrr âinenta I Craha i ltar i.tr teÍ.tsâillente p at a
que [a i s requis i tos se cuiii{i raü. i{o âutb i [o
tfu-r Conse tho e , se rre.ce.ssário , frlrâ ile iÊ.s ,
at ravé,s rJe fdruns, iitobiiizaçÕes coietiva,s,
pe t ições aclrninis I r'a Iivâs , r'el)resentações
ao i'iiuis tério Frih i ict"r , açries j udiciais .

Z. QIJÂr"tT0 A0 iirisI!:ÍY[/OLVIT{H{T0 DC} PROCESSO

SrÍCiíi-irüUCÂ'f liiü i:t'Í PtsIVAÇÃO DE I.IBERüÂD§;

ir Frr i í tica Es tackral- rlo a t-errdimento clos
dirr:itos da criança e clo aclolescenfe
fixará padtÕes pard, erre o prücesso sricio-
eCr: çaLL vo , p l:etr is to no Es ta tuto , §ê
drrs(r1volva com ;+tleqrração. Âs organieaçÕes
nàr:-grj'.'*fnauterrÍ-;:.is nã.o cleveu se aiitear à
í i x aÇ.ão cle s s es pad rÕes e á,o

rl,esrinvri ii.iuienIo des se p rocü-§srJ . F;ira
ta:rlo , tawar a os ne.suios f- ip,cs cte rue.di-das
r*íer;-rj;*s r:c i"tein i.6- ar:irta] .

+ 5' ' " t -:urentai que as diretr Lzes dessaA -L I i-i t t-i.,í

I.'o i í L i ca versem so h re os seguintes
á1§lrect os :

Z - L. ü conteúcÍo pedagógic*

'n ^r:;rr-=:'J ad*tarjo p.eio Ist*rr:to esfabeleceIJ I,'AU I- áL

a ilescentraLLzaç:ào rl.o alerriliuetrto af.á as
c.;lr:ai: i:*rís t:-cas ctr: conteúdrt 1:*dag ógtc(], arJ

ii:süít'r ( ECÂ, ?,i i ràue "es entidacles de
atc-ndiniento sãrr resi;orsáveis p,e La
i:ãi1u lençào das p rop r ias u ni d.ade, âs s iin
c{in:L) pelo planej amenCr: * execuçâo rle
ç{{}grar,tâs de proteção e srir;io-
* dtr f t7 t 'r' rlí'r ( '!\v(.,lr\+.--stb $ i \.tr'/l. . r

Cahe, portatttü, à poiítica estadvaL,
e.xt- ingui r o s ã [-rrai*q uirrcle ]-os i:entra i i. zaclos
§€Li,rrrlrjrl padrticls caicados na rrel ha r)o I í i i.ca
ilâC;-r, iia i dO i:em- e-S [a r dtj üiH.tl(r f ,
suh,sti rrrl-nrÍo-os por lirrlgi'ârres
pedagogicamenLe forurr larlns ir;.r.rrr a [euclr:r ao
t:p'ro de adr: le.s cen t.e e ae t:-pr: cle
criuiirraiidade próprios da cuurr.rnrclarJe
ir:cai.

Atendrdas as ex:-gências ria Cr:nstitr,riÇão e
cl.r: Es tatutr), iraverá t;rntr:s mtlrje Lr).S

pe riargrígir:os quan[as forem as uni clarJes de
atencli.mento, qr.lê rleverãrr ini:lusive em sria
dencnrinaÇão af as t;lr-se cl;ts matriz.Es
burCIcrá ticas hoj e vigorantes .

cada in rernatrl será uma e.sco i;r coiir
denoniinaÇào p rop r ia , es t r lo ei p rolros ta
idr:n[ificrrtla . pela equipe de professorêsr
c rient;lcJ'r)rÊs , prof rss iona i s ,Cirs ci encias
humauas e trahailraclorels sociais qu€)

a constitui.

0 que tipi fi cará tais es tâbe iecimentos
será o f iut social a que e ies se des tinam.
Fara es,§e fiur esf-arâo voi[aclos os meios
peclagógicos u[iLtzados e& sua di.nâutíca.
TaL fini sociaL

é o exercício da cidact anLa p lena pe lo
adq lescenf e subru"e C ido po r lei a ineclida
s o cio * e.cluca t iva .

0 conterido peiJ.agogicrl es tará vo 1 tado ,
port.anf-o, pata rls eLeuen[os que coillpr]etu o

attigo 60. do fls [atuto.

a. os fins sriciais â rluÊ o [s tartutt: se
dlrige;

h . i]s exigrinc:l.as do hern (:íJuiJiit;

c. r)s dire.itos e deveres ittdividrrais
cc LeCivos;

e

d . a cortclição p,ecui Lar clc, adc iescen [e coiiio
qes§(lâ eül clesitnvíJ lvimento.

A pc l.íítca es taritral a ser aprovar.la i:eio
Corrs e i-lro Es CarÍr-tal rterre rá ,l le r tat pâra que
es§r]s qrrâtro e lerienfi:.s abs tta[amente
eiencado-q trleLo fsta[rrfo (qrre assi,ni o fez
por ser lluriÍiâ. gerai r).a(:ionali sejarp
concretieados segrlndp as rlã,râcteríst.i-cas
't11ir:c:ais da ptat"ica clo a[o ii.r[raciotral e rlo
gadraio do ado l"r:sr:entê sui:netido à uiedida
sor:r0-eclrrcativa.

Fc r exeiep lo :

a. fllu que l-ermos, soh qtre forma a
cj.rJarjania veu se4d"t: r,rl-t)iada feia ?ratiCa
local 11* atr:s infracionais por
aclo ies cent.e ?

b. Cr,rnciuido ü procÊsso cl;r ne.dida stir:io-
ecittr:alliva, qriÉ: frat j-cas clr:s adoie.sCentes a
eia sr.rbuc,. f ldr:s passarão a atender as
ÊlL:-gerrCiaS d,: hem Comrun? Qrre r,'a lores , que
at i. t.urjes rtr:vera o .§er ctr l t ivarJos r,-ts ando a
essa finaLiclarle? Que meirls petlagógicos
se rão acionaclos para esse ob j e tivo ?

c. Qrre coar]ir;t)es sociais ptis-in[r*rnação
se rãtl mr:h i i i zadas pe ir) p rograril.a de
irrternação, Fata" que clirei[r:s e cleveres
sej aru e fet ivamente exe rc i.tk:s ' pe los que
cuiriprirem a nieditla?

d. QuaL a r]'v'()Luçãrt pr.rJggrÍgica a .§er
adorada para Qür: o de.senvolvimenfr: dr:
adrli.escente se.j,-,r ;rIenrJidcl st.lg,tJnclrl sua§
pecuiiaridades? [ncery;rcl;l 'í:t c{rrr;lq;;ir: da
medicla privati,u'a dr: iihertlatlr:, que outüí:ts
ruediilas previstas peiu iisfatuto
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;.tssegurar;ir) a rtontinrriclade
sdc io-cdrrca t i vo ?

clo pr0cess0

2"2. 0 pessoal ter:.nico e ;rclnrlniscrativo
Desenvo ivjiren[o de recurso iruruanos

A Po lí t ica iis tadual deverá cuicla r p,?.ra queo a[endiuerr[r: do a,Jr:lescerr[Ê, atr;r.vés clauedida de prrvaÇãrl de iiherdarJe, seja
execu tatla a I raves cle uiua po L í f ica cle
recurSos ltunlatros que e I iu i. ne racl ica lmen t,eo norje Lo cle a tenrlinrento a té hr: j e
pr at icado .

A velira f iguba rlo rnf raLor conf inado empátios de rüensos L,atr'i iiioes sob a .'guarcla,,
de uü cílrpo desp reÍlâ rarlo de moni tores,','igilantes, inspe[r:res etc., cleve ser
Ce-finrtit'ar:ente aboircla. ELa não at*.ude,
em hipótese alg,uruâs, â(is fins sociais aque se clirige o [statt:.Í*r]. líesiuc rlrJÊ oü
agen t.es ho j e denoru.inados mon r to res ,vigi lantes , inspetores etc. , frtrenr
"p rep at ad-Q§ " , a exper r-ânc ia L& tenr
ciemons trario que não passaü de catce re i ros
§ eEi nettlt'tiiia cat ga p*,Cag agíca para a
ío rnaÇào d.a cidada&ia.

Âs unidades , Fequeoâ§, ser:áo secle rle um
traba iho pedagogrco el:ecutarja pÇr
ecrrcadores, coctls virrendç urii periiia*ente
programa rie ,.iessnyü it,rnr*{i[o de rrcursos
humanos voitados pata a Êspecificidade dos
adolescentes subme.tidos à sua orlen.tação-

Qr:ando aqui se te-f ete .a "sducaclores., ,t-rata-se iir:s profissr-onais, sâJen eles
âs§ rs tentes §ociais , ps ico iogo§ ,
adurnistra,i';res , trabaihadores suciãi§;
advogados , ceraper,llas ocupaci onais ,professorfs, ãLrxjliares em gerâI, todos
iuhuídos,ia fuiiçâo ped;:igógica de r:ada rJni
no conj iinto riessa que á uüa ceriruftrclacle
vol tada para a " f eriuaç:ão d"a crdarj z,{LLa', .

ri.í deven ser fei tas re f l"e,x.Ões ace tca dos
Frincípios d,e "incoüipie[r_r rle', ins ti tuciorral
e cra "iÍrcr:lnipie[urle"ptoíisslona]. a er-te se
refereui os r)rofessrJrê§ [uiíij.o. Garcia
i'lendez e :trr f onio Car ir:s Gorues d"a cos tâ .

0s aspectos adurnr-.s trativos ne les
inc Luídos es cte segurairÇa e conLenção
estarão n€.cessariarnerr-te suhordinados aos
aspectos pedagogicos . iião é is so que ven
oco r rendt: crjr.rjo tegt a gera I em todo o
Eras ii - i{o modelo ale hoj e praticado ,ocorre o con ttario : os aspectos,,pÊüagog t Cos \.rem s e s rrbo rdinando açs
aspectos aclmin is tr atii,'os , aí inc luídas a
seguranÇa e a couLeuçào. Â iuuclança rieve
ser, pois, tad.Lcal.

i}:

St:ttdo tle privaÇão rJe f ihertlacle, a u*i6acle
de atcndiuento deve. I,1res tar-se a es$e f,iu,
IJ r i nc ig,.''a lmen te- rrJ qrre s e re fe re à
arquitetura.

As diretrizes para a ei.ahoração cle
pro j e r.os üessa área cleverâ.o taubem
conteup lar os quâtro e lementos cons êanCes
rJo ar tig,r ()a do Es ta tu to .

Interna.rfiente, os internos rie'erão contar
c0ru espâÇos e dependêuc ias adequaclas aopr0graua pedagogico de formaÇão para a
cicladania. ilxternamente, a construÇão d,eve
resguardar e cidadania cla comunidade. Â
pe-cÍagogi a desse es t.abeiecin:ento será
exerr:rtla (:Qni re.S trrçÕes à iiberclade de r-re r,'ir - Esse é o aspecto cta contertÇáo. cu
sej a , os interrlos serão conticlos rlu,rl
e.spaço ârqrritetotllco Cotil as 1.r.herilarles
f'rerrrs tas no próprio pro gtaw.a peclir;úgiu,,
ria entidade cle a tendimento , ÍJ
Estabeieciuienfo, por si;a vez) será dotado
e'xtern,e',nente d.a segtrranÇa necessária a
essa f rnal. rdade.

[nr resum.o r se.rão cr j adas d,Lficr:idaces
arqui-te-tônicas pera a e..'asão dos inter&cs
e i]âra e invasão rlos prerjio vinda cie ieta.
2 -4 " ü sistema arLicrrl_ado
scicio-edrrcati vas

de merjid.as

§*grindo a nCIrm-â tt-va hrasi ie Lta que rege o
ãs§ unto , o ado i.escente qrle pral: r:a o af o
tLes cr i ro nâ le r coulo c r rre r] ü co 11[ rave*Çâo
será -çubm.etirlo a uriií uiedida socro-
eclu cattva.

rJuem p rop,ie a nedida sóc io-educa t i va , em,
iliiriie da coinunidade, e o prouo Êc r da
irt fárrcia ê da iuven tude . L3 jrrr z ,Ja
irrfan cta e rla iuventude, ]_evando ea contaíis eleueftLos que ihe sào ttaeirlos no
p}:r-lr-:esso, orÍvrdo o âcusarJo e contando cr,rrji
o parecer everllua L de €q'ripe
irr*erd,iscipirnar, apLLcata uüa ou
cor*h rnação de mais de uilra das sete med j.rias
prevista no artigo LLZ e seis iuedidas
Ii rev- is tas no ar tlgo 1ü i rio Es ta Êu to .

Catia nunicíp io deverá con Lar
s rs tenra de p rogramâs ar ticuiados
de execlr tar a decrsão j udiciai .

cclil Ll.lit

capazes

0 s is terua nâo poole, p ottanto , ser
estaduai. Se-rá necessariauente &unrcrpai,
contanclo com programas es tad,uais eru ;rp6iç
às op çôes que por s ua coüip lexidacie ,
especiaii zação tecnica ou cus to e levaclo ,
não podem ser p Lanej adas , coo rdenadas e
execu[adas pe Lo &unicíp io .

q!Í
':.

2 .3. .0 proj eto arqui tetônico i{esse sentido, o programa de privação de

.4;

t

j
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1 i ne rdade se r:á unr cílinporrente de Llur s i.ç t r:ua
(Jue clerre, .[ecessariainent-e, [)rever r]

aIencl irnento r{as sí]tluintes s ituaçoes :

át. TenrJo ocorrido uo uluiricipio a. prática
por um adr:i.escenCe de qrrâlquer ato
previsto na lei coüio crime ou
cont.rar,,Ênrl.ão, ortcle eie fic;rrá itcoLtrido,
aguâ.rdandtl decisoes dr: liinisterio Público
e da ."]ustiça, elranrJo isso for necessáric.?

b. Ortcle ele será atendido se a uedida
arjo lacla i:e i.a au to r i.-lade j ud ic i ac La fo r rle
seuti-iiberdacle ou tle privaÇào cle
liberclade? É[averá uu interua[o no 1rróprio
municípitl , rfu eie será regionaLi.za<,lo?

c . Que. enticLade gL.rt,ernamen ta L rilr iião-
S0r.rernar[enta 1 0 [gâ tllzat a, (100 rdenará e
execu Lar a os l) rcgramas de reprâraçáo clo
clano, ilres taçâo de servrÇ(r à cü§rurridatie e
tiherdade ass is ci.da, sê essas íorem as
nedidas adotadas peio jutz?

d. Durante o cuüp r iuent.o da ured,ida
prtvatir,'a de libercÍ ade ( ou seui- i ii:errJa,ie i
cor110 eia se att:iculata cCIüi üs outríls três
prograuias' se e_ssa articulaçác fcr
inerenfe à prúi,,osta yted"agcgica Ce
átend,imento aü inf rator eü ques tão ?

e . Apos o cuüp rl-rrÉjnto da nedida priva t i r,'a
dg li. berdade , ctlrllrl os a utros três
p ro g ra m.ã.s darão s ulr o r [e à ga r a*LLa rle que
o l-iber[o nào rr]i t.ata a rJeiinqüLr, ürJ a
f,ícar sob a iiifirrência rie cúmpanlria-s ou
sitrraçÕes sociais que tl ievaram a issç ?

2.5. 0 sistema cle seguranÇa

Â descrição do s is ter:ra de a[endrnento de ve
prÊvÊr queüi e coü].o fara a segur.l,nçâ
exte rna e il cr rltenção i nter na do
es talieiecimenta onde se rca Lt-zata {r rnedicla
privatir,'a de iiherdade. Tarnbáiu der.ren ser
previs t-os os recursos rlecu,Ssários üara,
isso. ' '

Do qu-e especiaiis[as discutiram ate agorâ,
há uuLe larga Ilre ferência ilara qrJe a
seguranÇa exterrla coiiipoirha o próprio
s is teua locai da po L í [i.ca de segrrraftÇa
pública. Àio caso, a Folícia iiiirtar,
actotando-se regra*ç específj.cas e precisas
para os ca§o§ tlas ano rüe l lclades
histrlricanente já conhecitlas, ê regras
gerais pata euergências, cle forna Çrre a
inco luuridade dos cidadâos sej a resguardada
eu quaisquer circunstâncias .

Àio que se re fere à contenção interna, o
novo s is terua cleve ev i tar que inspe to res ,üonitores e vigilantes, âo rea Ltza-La,
ne la esgoteu o " tt atamen to " d«ls

infratorcs, ctJ a ci.i sl-rbrji:Cin;:irr tls
p reteudi.tlos asi,.ectos 1:t:dagrigLcos da nredida
pril'at.i.va cle litlr:rclade. Crr seja, a
contenção nâo é "a medide" socio-edrrca.f ir,,;l
em ques tão.

0 icleai e se abr:lir à figura clesses
agentes cle coir[ettção. i'iesse sentidc:, a
contençào será atendi«ia co&o un processo
L.u, se preferir, uuár das concliçoes a rlue
os sujeittts à medida sór:io-ecirrcatir.,a se
suhordinam, F acrl que ref L i taiu. sob re as
vioiaçoes que praticarau e decÍ.darn sobre o
futurr"l exe r cír: io de s ua c idari.ania .

À cnn r onção s*rá deíinr_rlir "....na pra!'0s ta
pe.Cagóg,ica cono um co,rjuntü ,tà.§iÊdidàs ,ie
auto-:ontro le súci-ai dos .i.nf ecnüs tercactas
de uu crt; un[o tle gal'airties ,Je 

. câráter
peda;dgrco iiii rci:rciíln{il:*n[o e. de. cã.i:áier-at(lu. 

rã tonico nâ corls t{uÇãü tto ir:rd,i.o eü,
que cump reü. a nied rdai

3. CO}{CLüSÃO

Conr: i,,rir , ne-q te texto , ,á Í'esu$1r âs
grariiÍe.s prol'iclencras a, ser-en tomadas ce
iurerij.ato pela conissão da socredad* crvii
que se propos as cliscu[ir a insC.ida
privativa de iiberdade, p eta sugerl_r
uedi,Jas à socredade e aíls gr:vÊr&os ) iir:,r
ssllr,rrden Ílo ítr:,ip r imenf o da fls tatu [ci rla
Crrarrça e do Âdo iescente .

.{"s s ugEs tÕes são rle que ri dr:r:urrento f i ua i ,
e l;*"bor:adc atrai,es dç â.liet r fu iÇiialren[o dr=s te
[exto , contenirar: prop'çs las par a qlre íJ

cüii,iir DA eu.i ta reso 1ução aü seu n íve j. c.e
colxlletênc ia ( n0 r*:.as éera: j. s e coo rcen?Çã*
da ol.esüenLraLt"zação poilticü-
ad.m:-tlis ttat iva i ; r-rs Consr:iiir:s [s cacirJars ao
seu ( cuordenação e execucãc) cí"e pragrâuas i ;e os Conse lirr:s iiunir:rp*a is eo que l.i:es é
êspr ec:'f ico I coo rdenação e execuçãa iie
pro gta?:Las e regis [ro de entrdacies de
atendiruento.

Taiabérn suges [ão no sentido de que es
enf j.clades grJvêrnaaterr[ai s e u;io
goverfta&eit ta j-s e os aov iuientos pop u i;rr'Éjs
coulreÇaü o texto, reflltaur sobre eLe e
organizeu es[rategias específrcas para que
os princípios do Esta[rrto sr:jau Lacainienfe
cumF r i dos no que se re [e re às iue rJ iclas
socio-educativas , neia cüupreendida a
p rivati.va de l iberdade .
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